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Artigo IB - NDS prédios a sor o m construídos, com mais do 3 (tros)
/ / K

andaros, sara obrigatória a imparmoablllzaçao das vigas-mostras,
ate no mínimo do 50 (cinquenta) centímetros acirna do nível do
torrono.
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Artigo 2^ - Ssta LJÍ ontrara ora vi^or na data do sua publicação,
rovogadas as disposições orn contrario.

Sala Martiin Afonso do Souza, om 10 do maio do l 966.
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